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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 788, DE 2005

Autoriza o Poder Executivo a implantar o
Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte,
localizado em trecho do Rio Xingu, no Es-
tado do Pará, a ser desenvolvido após es-
tudos de viabilidade pela Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - Eletrobrás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É autorizado o Poder Executivo a implantar o Apro-

veitamento Hidroelétrico Belo Monte no trecho do Rio Xingu, de-
nominado “Volta Grande do Xingu”, localizado no Estado do Pará, a

Atos do Congresso Nacional
.

ser desenvolvido após estudos de viabilidade técnica, econômica,
ambiental e outros que julgar necessários.

Art. 2º Os estudos referidos no art. 1º deste Decreto Le-
gislativo deverão abranger, dentre outros, os seguintes:

I - Estudo de Impacto Ambiental - EIA;
II - Relatório de Impacto Ambiental - Rima;
III - Avaliação Ambiental Integrada - AAI da bacia do Rio Xingu; e
IV - estudo de natureza antropológica, atinente às comu-

nidades indígenas localizadas na área sob influência do empreen-
dimento, devendo, nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição
Federal, ser ouvidas as comunidades afetadas.

Parágrafo único. Os estudos referidos no caput deste artigo,
com a participação do Estado do Pará, em que se localiza a hidroelétrica,
deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável à matéria.

Art. 3º Os estudos citados no art. 1º deste Decreto Legis-
lativo serão determinantes para viabilizar o empreendimento e, sendo
aprovados pelos órgãos competentes, permitem que o Poder Exe-
cutivo adote as medidas previstas na legislação objetivando a im-
plantação do Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID789165-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 27, DE 2005

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 250, de 19 de maio de 2005, que
“abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração
Nacional, no valor de R$ 30.000.000,00, para o fim que especifica”,
terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de
19 de julho de 2005, tendo em vista que sua votação não foi en-
cerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 13 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 50, DE 2005

Suspende a execução do vocábulo “men-
sal”, constante do art. 1º, e todo o art. 2º da
Lei Estadual nº 8.878, de 18 de julho de
1989, do Estado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução do vocábulo “mensal”, cons-

tante do art. 1º, e todo o art. 2º da Lei Estadual nº 8.878, de 18 de julho
de 1989, do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude de declaração de
inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe-
deral, nos autos da Ação Originária nº 627-9 - Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 51, DE 2005

Suspende a execução da expressão “a qual-
quer título” no art. 133 da Constituição do
Estado de São Paulo.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da expressão “a qualquer

título” no art. 133 da Constituição do Estado de São Paulo, em
virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva
do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº
219.934-2 - São Paulo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 52, DE 2005

Suspende parcialmente, sem redução de
texto, a execução do art. 11 da Medida Pro-
visória Federal nº 2.225-45, de 4 de junho
de 2001.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É parcialmente suspensa, sem redução de texto, a

execução do art. 11 da Medida Provisória Federal nº 2.225-45, de 4
de junho de 2001, ficando excluído do seu alcance as hipóteses em
que o servidor se recuse, explícita ou tacitamente, a aceitar o par-
celamento previsto no dispositivo, em virtude de declaração de in-
constitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe-
deral, nos autos do Recurso Extraordinário nº 401.436-0 - Goiás.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 49, DE 2005

Suspende a execução da Lei Federal nº
4.106, de 26 de julho de 1962, e do Decreto
Federal nº 53.977, de 22 de junho de 1964.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da Lei Federal nº 4.106, de 26

de julho de 1962, e do Decreto Federal nº 53.977, de 22 de junho de
1964, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Ex-
traordinário nº 103.878-1 - Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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